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1. DEFINIÇÃO DO OBJETO:
1.1. O objeto da presente licitação visa à escolha da proposta mais vantajosa para

contratação de empresa para à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DE

DIVERSAS ESCOLAS JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO

MUNICÍPIO DE MORRINHOS-CE.

1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção do valor

global de referência, nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021 e conforme

justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar.
1.3. O contrato terá vigência, contados a partir da sua assinatura nos termos do artigo

105 da Lei nº 14.133/2021, ou ainda de acordo com o cronograma físico-financeiro,
n parte integrante do Projeto Básico.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
21. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

2.3. Justificativa da contratação:
:

O Município de Morrinhos/CE, por meio da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto,

tem como dever constitucional garantir o acesso à educação básica de qualidade, em

ambientes que ofereçam segurança, salubridade, habitabilidade e condições plenas para

o desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem.
Atualmente, o município enfrenta um crescimento progressivo da densidade

demográfica estudantil em bairros e localidades específicas. Esse fenômeno gerou uma

pressão sobre a capacidade física instalada das escolas da rede pública, resultando em

salas de aula com número elevado de alunos, limitação de espaços para atividades

pedagógicas coletivas e a necessidade urgente de expansão da infraestrutura para
= absorver a demanda reprimida e as novas matrículas.

Ademais, a presente contratação fundamenta-se nas seguintes necessidades prementes:
e Universalização do Ensino em Tempo Integral: O atendimento às metas do

Plano Nacional é Municipal de Educação exige que os alunos permaneçam mais

tempo no ambiente escolar. Para tanto, torna-se indispensável expandir o espaço
físico para comportar as atividades curriculares e extracurriculares de forma

digna;
e Segurança e Delimitação Patrimonial: A EMEF Francisco Abdoral Rocha carece

de uma barreira física eficiente, tornando imperativa a construção de 540,00 m?

de muro perimetral para resguardar a integridade física de alunos e servidores,

além de proteger o patrimônio público contra invasões e vandalismo;
e Continuidade das Atividades Cobertas e Recreação: No CEI Benedito Gomes, a

falta de salas adequadas e de um pátio escolar estruturado restringe o

desenvolvimento psicomotor e social das crianças da educação infantil, público É
que exige cuidados ergonômicos e pedagógicos específicos;

e Segurança Hídrica: A EMEF Maria Elenilda sofre com a instabilidade no Ad

fornecimento de água da rede pública local. A construção de uma caixa d'água EVA
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elevada garantirá a autonomia hídrica da unidade, evitando a suspensão

e garantindo o funcionamento contínuo dos banheiros e do refeitório (prep

merenda escolar).
Da Adequação das Unidades Escolhidas
A seleção das escolas e a delimitação das frentes de trabalho foram baseadas em um

criterioso diagnóstico técnico realizado pelo setor de engenharia em conjunto com o

Planejamento Pedagógico da Secretaria de Educação. Foram priorizadas as unidades que

apresentavam os maiores índices de saturação de espaço e riscos iminentes à segurança

ou ao abastecimento, a saber:
1. EMEF Francisco Abdoral Rocha: Foco em segurança patrimonial e fechamento

de perímetro (540,00 m? de muro).
2. EMEF Maria Elenilda; Foco em ampliação de capacidade de matrículas e

autonomia hídrica (106,85 m? para 02 salas e caixa d'água).
3. CEI Benedito Gomes: Foco em déficit de salas para O público infantil,

convivência e revitalização institucional (456,00 m? para 02 salas, pátio e

fachada).

Dos Benefícios Diretos Esperados aoCom a execução desta contratação, a Administração Pública Municipal projeta alcançar

os seguintes resultados:|e Aumento imediato da oferta de vagas na rede municipal nas localidades

atendidas; q Ro
e Redução da quantidade de alunos por sala de aula, otimizando a atenção

pedagógica do professor e o rendimento escolar,
e Redução drástica nos custos com manutenções paliativas emergenciais, uma vez

que as ampliaçõesseguirão os padrões modernos de engenharia e durabilidade
da SEINFRA-CE e do FNDE;

e Cumprimento integral das normas vigentes de acessibilidade (NBR 9050),
assegurando um ambiente inclusivo.

Fica, portanto, demonstrada a total conveniência, oportunidade e a necessidade

imperiosa da abertura, do|certame licitatório para a contratação de empresa
especializada em engenharia para a execução das ampliações descritas. A omissão ou o

adiamento desta contratação resultaria em prejuízo direto ao ano letivo, sobrecarga das
salas de aula existentes e perpetuação de riscos patrimoniais e hídricos nas unidades
escolares de Morrinhos/CE. |

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares

4, REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
4.1. Os requisitos de contratação encontram-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares.

5. EXECUÇÃO DO CONTRATO
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5.1. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a

recebimento da primeira ordem de serviço ou instrumento equivalente, poden

prorrogado nos termos do art. 105 da lei 14.133/2021.
5.2. O Departamento de Obras do Município realizará a fiscalização e acompanhamento

dos serviços executados, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no

cronograma definido para a obra.
5.3. Os serviços serão entregues em cada etapa do cronograma físico-financeiro poderão

ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, e deverão ser refeitos pela

Contratada em prazo a ser definido para cada etapa correspondente, a contar da

notificação da contratada, inclusive por qualquer meio eletrônico ou telemático, os quais

serão gravados para fins de comprovação, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.
5.4. Os serviços deverão ser iniciados no prazo definido nos ternos da Ordem de Serviço,

emitido após a formalização da contratação;
5.5. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os,

materiais, equipamentos, ferramentas, maquinas e utensílios necessários, para atender
todas as condições deste instrumento. dn
5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de

11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6 - GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executadofielmente pelaspartes,de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cadaparte responderá pelas
consequências de sua inexecuçãototal ou parcial.

E

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidadee a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim. ' E i

;

6.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou

instrumento equivalente.
:

6.5. Apósa assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá
convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

método deaferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022,art. 22, VD;

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for y
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de j
2021, art. 117, 81º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, ID);

p

a(88) 3665-1130 68 ouvidoriadmorrinhos.ce.gov.br cuiRed
RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, eO |
CEP: 62.550-N00 -as -CE

a [3 | CNPJ: 07.566.920/0001-10



X y Governo Municipal OSEvE MORRINHO
Se Trabalho e Compromisso

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO f
,CE Você :|

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do onratiro./emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando pra paro
a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, WD;

ia

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

(Decreto nº 11.246,de 2022,art. 22, IV);

6.7.4. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas

adotadas, informando,se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a

sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento,as garantias, as glosas

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, 1 e II, do Decreto nº 11.246, de

2022). e6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, O fiscal administrativo

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).
À

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, HI).
6.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais: técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção aoseu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIID. y

6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,

X).
6.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a |

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº P
11.246, de 2022,art. 21, VI). pd

(88) 3665-1130

RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, oQ |
CED: &2.850-000 - pda cE

nm (=) | CNPJ: 07.566.920/0001-10

[52] ouvidoriaQOmorrinhos.ce.gov.br



MORRINHOS
Trabalho e Compromisso

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

6.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para aorapi.
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização:

e gestão nos termos do contrato. e
6.12. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do

contrato.
6.12.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar

outro para o exercício da atividade.

7 - MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1. As medições serão feitas de acordo com o cronograma financeiro a ser elaborado

pela fiscalização quando na emissão da Ordem de Serviços, sempre que as etapas forem

concluídas e constarão de folhas-resumo, contendo a relação de serviços, conforme

Cronograma.
7.2. O Município pagará apenas pelos serviços contratados e executados, o preço

integrante da proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento e a

ocorrência de imprevistos.
| a

7.3. Fica expressamente estabelecido que os preçospor solução globalizada incluam a

sinalização provisória, todos os insumos e transportes, bem como impostos, taxas,

custos financeiros, lucros e bonificações, custos de materiais, equipamentos e mão de

obra a serem aplicados, de acordo com as condições previstas nas especificações e nas

normas indicadas no Edital e mais documentos da licitação, constituindo assim sua única

remuneração pelos trabalhos contratados e executados.
7.4. Obedecido a Ordem de Serviço expedida, será procedida á medição dos serviços.
Emitido o atestado de conformidade, adetentora da ata deverá apresentar as notas

fiscais correspondentes à medição.
| .

7.5. Do recebimento Provisório e Definitivo da Obra
7.5.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, até o 5º dia útil do mês seguinte à

prestação dos serviços, pelo fiscal técnico e administrativo, mediante termos detalhados,

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

(Art. 140, 1,a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).
7.5.1.1.0 fiscal técnico do contrato realizará 'o recebimento provisório do objeto

do contrato mediante termo detalhado -que comprove o:cumprimento das exigências de

caráter técnico. (Art. 22,X, Decreto nº11.246, de 2022).
751.2. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do

objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das

exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)
7.5.1.3. O fiscal setorial do contrato, realizará o recebimento provisório sob o

ponto de vista técnico.
7.5.1.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar O resultado das avaliações da

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação
dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá há

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. pd
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7.5.1.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, ano :

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na propos

sem prejuízo da aplicação das penalidades.7.5.2. A obra será recebida definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do

recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade do

serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes

procedimentos:
7.5.2.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do, cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.5.2.2. Realizara análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções; | :

7.5.2.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
7.5.2.4. Comunicar a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o

valor exato dimensionado pela fiscalização.
7.5.2.5. Enviar a documentação pertinente para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão. ' À Ro ni
7.5.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução,

pelo contratado,de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento
de cobrança.

, '
|

7.5.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem à responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato.

7.6. Do Faturamento ; iris f

7.6.1. Após comunicação do gestor do contrato e no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a
CONTRATADA deverá apresentar fatura ounota fiscal devidamente discriminada, em

nome da Prefeitura Municipal de Morrinhos, inscrita no CNPJ nº 07.566.920/0001-10,
acompanhada das respectivas comprovações de regularidade perante a Receita Federal

(e INSS), FGTSe Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

- Lei nº 12.440/2011).
7.6.2. A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e

quantitativos apurados pela fiscalização.
7.6.3. No caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento parcial, o

CONTRATANTE notificará a CONTRATADAa sanar o problema em 2 (dois) dias úteis, y

com suspensão do prazo de pagamento. p

7.6.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, Ad

deverá apresentar com a Nota Fiscal a devida comprovação a fim de evitar a retenção na
fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006. OSS
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7.6.5. Quando do pagamentoda fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos ator
correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais. ns
7.6.6. Serão deduzidos dos créditos da CONTRATADA os valores relativos a multas e

juros de mora de tributos e contribuições sociais, decorrentes de entrega de

faturamento em atraso, configurado por prazo inferior a 10 (dez) dias corridos do

vencimento da obrigação.

7.7. Das condições de pagamento
7.71. O pagamento à CONTRATADA será efetuado pelo(s) serviço(s) efetivamente

prestado(s) em moeda nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contar do

atesto da Fatura/Nota Fiscal, por meio de depósito em conta-corrente, mediante Ordem

Bancária.
7.7.2. O pagamento poderá ser efetuado parcialmente na pendência de liquidação de

qualquer obrigação financeira que for imposta à CONTRATADA, em virtude de

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer

natureza.
7.7.3. Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADAna apresentação da fatura

ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos comocondição para pagamento, importará
na interrupção da contagem do prazo de vencimento do pagamento, iniciando novo

prazo após a regularização dasituação. Roo i

7.7.4. Para efeito de pagamento, considerar-se-á paga a fatura na data da emissão da

Ordem Bancária. :
:

É

7.7.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não

tenha concorrido de algumaforma paratanto, fica convencionada a taxa de atualização

financeira devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = x Nx VP, sendo:

I=(TX/100), assim apurado: = (6/100) I= 0,00016438
365 365

' Emque:
[= Índice deatualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual= 6%;

“ EM = Encargos moratórios;
N = Núméro de dias entre-à data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

7.7.5.1. Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipótese de

eventual pagamento antecipado, observado o disposto no art. 38 do Decreto nº
93.872/1986.

8 - SELEÇÃO DO FORNECEDOR já
Formade seleção e critério de julgamento da proposta 8
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8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento, de

CONCORRENCIA PÚBLICA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério" den:
julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista

8.2. Parafins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os

requisitos exigidos em edital.

Qualificação Econômico-Financeira
8.3. Parafins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os requisitos
exigidos em edital.

Qualificação Técnica |
8.4. Para fins de qualificação técnica, deverá ser observado os requisitos exigidos em
edital.

9 - ESTIMATIVA DO PREÇO
:

à o9.1. Conforme planilha básica orçamentáriao valor global estimado da contratação é de
R$ 1.223.861,14 (Um milhão, duzentos e vinte e três mil, oitocentos e sessenta e

um reais e quatorze centavos). o10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA cl10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Municipal, mediante a seguinte dotação:

0503.12.361.0014.1.024 - Construção, Ampliação e/ou |DOTAÇÃO Recuperação de Unid. Esc. Do Ens. Fundamental - FUNDEB 30%
ORÇAMENTÁRIA 0503.12.361.0014.1025  - Construção, Ampliação e/ou

Recuperação de Unid. Esc. Do Ens. Infantil - FUNDEB 30%
ELEMENTODE |,4900.51.00 - Obrase Instalações;

DESPESAS E7
7

1540000000 - Transf. Do FUNDEB - Impostos
FONTE DE RECURSOS || 1541000000 - Transf.Do FUNDEB - Compl. União - VAAF“| 1542000000 -Transf. Do FUNDEB- Compl. União - VAAT

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

Morrinhos (CE), 15 de junho de 2026.

Elaboradopor:
dra Vando Sertã
Ana Kesley Soeiro

Presidente da Comissão de Planejamento po
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pa Trabalho e Compromisso

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO /.

hQUA Q DORM da tora TrioLarissa Soares da Silva Costa riam?
Secretária da Comissão de Planejamento

Dorflu Ol vans?
Jose Adryha de Vasconcelos

Coordenador da Comissão de Planejamento

Francisca Girliane
(ops

Teixeira
Secretária de Educação, Cultura e Desporto

Aprovado por:
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